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(suplente), - FRANC1SCA DAS CHAGAS MESQUITA < suplente):
X Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da Macro-Região
I t Aracatiaçu, Tapetuaba e Caracará). - RAIMUNDO
GONÇALVES PEREIRA (efetivo): - ADÃO MAGALHÃES
CORDEIRO (suplente) XI Representantes dos Conselhos Locais
de Sauds da Macro-Região 11 (Stnha Sabota. Dora Expedito e
Patriarca): - JUSCELINO ALMEIDA MONTE I efetivo): -
ANTÔNIO OCION PONTE (suplente); XII Representantes dos
Conselhos Locais deSaúde da Macro-Região III (Jordão. Aprazível,
Jaibaras. Rafael Arruda e Torto): - FRANCISCO VICENTE DA
SILVA (efetivo); - MARIA DE FATIMA FERREÍRA AGUIAR
(suplente); XIII Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da
Macro-Região IV (Padre Palhano, Sumaré, Dom José, Bairro Santa
Casa. Tamarindo e Bonfim): - EXPEDITO VIDAL DOS SANTOS
(efetivo): - BENEDITA DE MATOS ALBUQUERQUE (suplente):
XTV Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da Macro-
Rcgilo V (Expeetatíva. CAIC, Alto da Brasília, Pedrinhas). - JOSÉ
VALMIR MOURA (efetivo); - FRANCISCO JORGE FEIJÃO
(suplente); XV Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da
Macro Região VI (Terrenos Novos, Vila União. Junco, Alto do
Cristo e Coelce): - MARIA DOSOCORRO FERREIRA (efetivo); -
TEREZINHA MENDES DE PAIVA (suplente), XVI
Representantes das Igrejas; - FRANCISCO ASSIS CARLOS
(efetivo); - FRANCISCO ADY SOUSA OLIVEIRA (suplente) -
XV!1 Representantes do MORHAN (Movimento de Reintegração
das Pessoas Portadores de Hanseniase); - CESAR AUGUSTO
FERREIRA SILVA (efetivo). - FRANCISCO JOCTLANIO NEVES
DA COSTA (suplente), XVIII Representantes dos Portadores de
Doenças Crónico Degenerativas e de Portadores de Deficiências
Físicas; - JOSÉ MONTEIRO DO .MONTE (efetivo): - AFONSO
MACHADO PORTELA (suplente), XIX - Representantes dos
Trabalhadores Rurais e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; •

S LiS' LDí PE IRA MA :efe ZA CA «K*
GABRIEL (suplente) XX Representantes da FederaçSo das
Associações Comunitárias de Sobral: - ANTÓNIO PEREIRA DA
SILVA (efetivo); - MANOEL JOCÉLIO DOS SANTOS (suplente S.
XXI Representantes do CDL e dos Estudantes de Nneí Superior da
Área de Saúde (Enfermagem): - JOSÉ MOACIR RIBEIRO DIAS
(efetivo): - FRANCISCO XEREZ PONTE NETO (suplente). Art. 2*
- Este Decretoentra em vigor na data desua publicação.revogadasas
disposições em contrario PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES IR, em 29 de janeiro de 2002.
CTD FERREIRA GOMES- Prefeito Municipal.

Desenvolvimento de Tecnologias em Saude da Família O
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas peio inciso IV. an. ti* da Lei Orgânica do
Município, DECRETA. Art Io - Fita qualificado como Organização
Social, no âmbito do Programa Municipal de Publicizaçào. o
INSTITUTO PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
EM SAÚDE DA FAMÍLIA, entidade sem fins lucrativos.
inscrição no CNPJ n" 04.776.677/0001-77. instituída sob a forma de
associação, com sede na cidade de Sobral, provisoriamente situada
na Rua Suiça, 612. e tem como finalidade o ensino, a pesquisa.
assistência eodesenvolvimentode tecnologiasetn Saúdeda Famtiia.
An. 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNIC IPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR.
em 20 de fevereiro de 2002. CTD FERREIRA GOMES - Prefeito
Municipal,

coro

DECRETO N° 436 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002
Enquadram no Piano de Carreira e Remuneração (PCRi do Grupo
Ocupacionai do Magistério (MAG), os servidores que indica. O
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições
que lhe confere oart. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO,a prescrição normativa descrita noart. 7® e S“ da
Lei tf 256 de 30 de março de 2000, que organiza e define a
organização do Grupo Ocupacionai do Magistério e as linhas de
transposições, e, CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o artigo
29,32e33da Lei n“ 256 de 30de marçode 2000. DECRETA. An r
- Ficam enquadrados no Piano de Carreira e Remuneração (PCR)

do Grupo Ocupacionai do Magistério (MAG» , os servidores
elcncados na forma delineada nus Anexos 1 . II. Hi e IV integrantes
deste Decreto Art 2~ - Este Decreto entra ern vigor na data de ma
publicação, revogadas as disposições em contrario PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSF EUCLIDES FERREIRA GOMES

NIOR «« 25 de fevereiro de 2002. CID FERREIRA GOMES -
Prefeito Municipal

’"'•v

DECRETO N” 437 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002 - Declara
de Utilidade Pública para fins de desapropriação, o imóvel que
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do
MunicípioCá o An. 2°ealínea i do an. 5° do Decreto-Lei n" 3,365

de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a prescrição
normativa descrita na alínea t art Sÿdo Decreto-1 em 3.365dc21 de
junho de 1941. que considera de utilidade pública a abertura,
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos, a
execução de planos de urbanização;o parcelamento do sòlo. coro ou.
sem edtficacàr, para sua melhor utilização económica , higiénica ou
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,

DECRETA ;.Art,: U- Fica declarado d,e utilidade pública fiara 0tis.de
desapropriação, um terreno medindo 66.00m de frente por 99,00m

de fundos, equivalente a uma area de 6 534,00m: (sets mil.
quinhentos e tnrtía e quatro metros quadrados ), situado na rua Gloria
Canmda de Sousa, no bairro do Junco, nesta cidade, extremando-se;

pela frente, com a rua Gloria Canmda de Sousa: pelo lado diretto.
com a rua Mar Del Plata; pelo lado esquerdo, coni a rua Caramuru; e,

pelos fundos, coro casas do bairro Vila União, correspondente a
quadra 31, hoje quadra 1 72 do loteamemo Parque Joaquim Mariano.
conforme matricula rf 11)368 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia

avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art 3" - O
imõvei aludido no Art.. Is deste Decreto tem por fsnaiidade à

construção de um reservatório d'água para melhorar o abastecimento
d’agua no Bairro Jose Euchdes Art 44 - Este Decreto entra ero v tgor

na data de sua publicação, revogadas as. disposições;em contrário.

DECRETO N* 432 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2002 Qualifica,
no âmbito do Programa Municipal de Publicizaçào, o Instituto de
Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária c Recursos
Hídricos. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, an. 6“ da Lei
Orgânica do Município. DECRETA: An 1“- Fica qualificadocomo
Organização Social, no âmbito do Programa Municipal dc
Publicizaçào. o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS
HÍDRICOS, entidade sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ n®
04 790.296(000!- 43. instituída sob a forma de associação, com
sede na cidade de SobraL situado no Perímetro irrigado Aires de
Sousa, Setor ‘06’, Bonfim e tem como finalidade o ensino, a pesquisa
e o desenvolvimento de tecnologias na agropecunna e nos recursos
hídricos. Art 2” - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições cm contrário. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JUNIOR, em 20 de fevereiro de 2002. CID FERREIR A GOMES -
Prefeito Municipal.

\ DECRETO N"435 DE 20 DE FEMEREIRO DE 2001- Qualifica,
no IrnKio do Érogrania Municipal de Publicizaçào, o Instituto para

039



IMPRESSO OFICIAL DO MUMCIPI 5

LEI N"641 DE 13 DE DEZEM8RO DE 2005 - Desafeta os bens
v , s ,u sm i i I’d i - 1 ' t envias A

CÂMARA MUNICIPAL Dc v >*" \L IU a suen i

•reguimc Le Yst !' >s ie- i 4 ure - as < --isareÿa

discriminados, pertencentes ao Município de Sobral, passando a
integrar o seu património dommiai. consistindo no Lote 01. da
Ou dia its s o-,- Ja s i ' i im _stiu " <K hi f-

1 5, 20 e 21.díi Quadra 09. do Lotéamento Tetra Nova, situados na
At. Monscithoi Aloísio Pinto, neste Município. An. 2o - Fica
autortZJií.H te d> > t i I \ ttvoMu ípaiad mediante
Processo Licitatório, os bens imóveis descritos noArt. Ia dessa Lei.
contòrme determinação do Conselho de Dcscnv olvitnento
Económico. de Sobrai CDE, instituído* pela Let -f 313/200!.
Art, 3*- O eventual dcseunipnmeiuo dos termos expostos nas
doações dispostas nesta i et, decorrido o i de 01 t um) ano da
homologação da licitação, ensejará a reversão do-, bens doados
para o património do Mitnieipio dc Sobral. An:. 4“’ - Esta Let entra

em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em
conrrano. PREFEITO JOSI EU/IJDi FERRf V GOMES
JUNIOR. em 13 de dezembro dc 2005. JuSE l.EÓNIDAS DL
MENEZt-S ( RtSTJNO - Prefeito Municipal.

LEI N” 642 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - Denomina
ntkialmeme de Almirante-de-Esquadra HENRIQUE SABOIA.
o Complexo de Esporte e Lazer, na forma que indica. A
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a
seguinte let 4rt I’ hui dei minado oftcialmente de
Almirante-de-Esquadra HENRIQUE SABOIA, o Complexo de
Esporte e Lazer, a ser construído entre a Av. Cieto Ferreira da
Ponte e Rua Jucá Parente, no Bairro do Junco tCORAB III),

nesta urbe. Ar». 2° - Esta Let entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PREFEITO
JOSÉ EUCLIDÊS FERREIRA GOMES JUNIOR, em 13 dc
dezembro de 2005. JOSE LEÓNIDAS DE MENEZES
CRISTINO - Prefeito Municipal.

sssfí:? (LEIIFMTDE 13 DE~5£ZÍMBRO PE 200&J Declara e
recorffiece como de utilidade publica pira o Município de Sobral,

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNO¬
LOGIAS EM SAÚDE DA FAMÍLIA SDETSF c dá outras

providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou
e eu sanciono 9 seguinte Lei: Art I" - Fica declarado e
reconhecido de utilidade pública para o Município de Sobrai, o
Instituto Para o Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde da
Família IDETSF. Associação Civil sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica, com sede na Av. John Sanford. Bairro
Junco, no Município de Sobral.An. 2“ - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação. Art. 3° - Revogam-se as disposições em
u minj ApEILITU sr M .M u
JÚNIOR, em 13 de dezembro ue 2005. JOSÉ LEONIDAS DE
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LU C OMPL EMfcN TAR N° 25 »E 13 DE DEZEMBRO DE
2005 - Reclassifioa e redimensiono a zona urbana do Município de
Sobral, bens como dispõe sobre a Planta Gcnénea de Valores
Imobiliários para fins de lançamento do 1PTU Imposto sobre a
Propriedade Territonal Utbana. e dá outras providências. A

CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou c cu sanciono a
seauinte Lm Complementar: TÍTULO I - DO REDIMEN¬
SIONAMENTO E DA RECLASSifICAÇÂO DA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO - CAPÍTULO l - DA DIVISÃO DA
ZONA URBANA Ari. La. A zona urbana do Município de
Sobral, para fins cie lançamento do IPTL Imposto sobre a
Propriedade Territorial Urbana - será compreendida por oito
distritossubdivididosem setores,conforme tabela abaixo:

ÍSTEIT08Í

SETORES
slõcSSfõvâõ
DOM EXPEDITO

DISTRITO 04

SETORES’

j- raiTook
......SETOR

DISTRITO INDUSTRIAL

DISTRITO»!
SETOR

SINHA SA80IA1e H
JATOBA

FEDSINHASÍ

FEDlttNHAS O

PEDRINHAS m
DERBY

BETÁNlá
COUiA

EXPECTATXVA
CORAÇÃO DEJESUS
PARQUE PA FAZENDA

ALTO DA BRASHJA
BSH1UTO 05

SETORES

ufa, DISTRITO 86
Vtiv SETORES

ALTO DO CRISTO 1

ALTO DO CRISTO 0

PADRE JBUPINA
DOMINGOS OUMHO

VILA UNIÃO

CIDADE JOSÉ EUCUDES

HORTO

CAMPO DOS VELHOS L D, r 01
JUNCO t. B, r 111

COLINA 0
CGHAB ffl

DISTRITO UB

CENTRO
DISTRITO 07

SETORES
DOM JOSE

SUMARÉ SETORES 81, 84, 83, 84, 85 e 06

PADRE PALHANO

CAPITULO U - DISTRITO OH Cí NTRO AH. 2 oundo
Município de Sobral compota o Distmo 08 e seu dividido em 6
(sen) setores subdivididosem quadras cuja numeração e » alor vetml
do terreno t V VT i. por metro quadrado, estão a seguir delineados
-------------------------------—-........•.......5....................."...

ticran o r-s
______

.

SETOR» - QUADRAS

38i. ns.mmiu.m,m w,m mJH 31$,m mm
319. 318, m 322. 123, 324 324, 327, 328, 334, 135. 31133\ 338. 339,

W 34è,M HJM.m- 5*3. 374 a 488.

WT-KlWftkntwirt _
Itaií

SETOR 82 -QUADRAS
TB,«487, 88. 24 27, 28, 3, 56,57, 58,»,M, 171, 1*2, Ui, 174 171,

174 !C, rtí.ns, 188. 181. 182 1 184

VU Si 4W (yannci reaú)

S£T08 83 - QIIAWUS

1T82, 83.84 B, 18. 11, 12, O, HTMLIMÍDÍ21, 22.MDiir
38, 1132, 31. 34 35. 34 17, 38. », 44. 45, 54, 55. él.62, 78, 76. 87, 88,

89, 115, 163, 167, 168, 178. 181, 185, 287, 288. W. 211, 212, 228, 225,______________
SETOR 84- QUADRAS

~

'

14 48. 41. «Til. 71, 72, li,*4. 75. 188. 181. 10L I8t. iK 187. 188,

i« UO. 111. 11 ! I I » I

216. rz. 318, 219, :c, 277, 124 2N. 2 18, 221, 232. 2Í9, 348. 2 Sí. 242,

243,244.2-15.2 l ' >32 '«

_____ _
srroKg-QtíAS.ii4s _. __

'

44 47, 48, 49, 58, ÍS, 52,», 43,64 «4 «7,«8,»,77,79, tt,11,

116. 11’. 118. 118. S28, 122, 123, lli, 13, 131, !12. 135, 164 165. 169,

121, 224 234 237. 258, 253, 345. 353. 154* 355.

____
' • " 'T

82,83, 84 85.84 124 138, 133,13404 «7,138.139, 148, 141. 142,

143. 144. i-íí, 144 147, 18, sC Í3C 152, lil 154. 155. Bi, 15'. Í3.

i«. ií!, 162 iíí, 186, 1*7. S99. 199. 222, 235.2)4 25! f 358

! ____

CENTRO

040


